
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.ü
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.757/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO que a CDHU - COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, aos 28 de março de 2014. firmou o CONVÊNIO n° 

9.00.00.00/3.00.00.00/0072/2014 com o MUNICÍPIO DE LORENA para 

repasse de R$ 5.180.321,04 (cinco milhões, cento e oitenta mil, trezentos e vinte 

e um reais com quatro centavos), visando à produção do empreendimento 

denominado "Lorena B’\  com 80 (oitenta) unidades habitacionais, sendo 72 

(setenta e duas) unidades com tipologia SR23A-01 e 08 (oito) unidades de tipologia 

TG23A-01. com acompanhamento da execução da obra, fiscalização (terceirizou 

a contratada Consórcio LHP), além de outras obrigações. O prazo de vigência 

do convênio expirou em 30 de maio de 2018, no entanto, mesmo já estando 

vencido, foi rescindido unilateralmente pela CDHU em 11 de novembro de 2019.

CONSIDERANDO que ao firmar o convênio coube ao 

MUNICÍPIO DE LORENA à realização da contratação de uma empresa para a 

execução da obra, obrigação que teve início em 15 de maio de 2014, por meio 

da Concorrência Pública n° 04/2014.








